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Brasília, 26 de Junho de 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submetemos à Sua consideração o anexo Projeto de Lei que altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, para dispor sobre os processos de designação de agentes econômicos de relevância sistêmica em mercados digitais e de determinação de deveres especiais a esses agentes econômicos, e sobre a criação da Superintendência de Mercados Digitais no âmbito do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade, a ser encaminhado ao Congresso Nacional.

A proposta se insere em um contexto mundial no qual, ao mesmo tempo em que se reconhecem os enormes benefícios da economia digital e a necessidade de fomentar continuamente a inovação, admite-se a necessidade de prever mecanismos legais para prevenir o exercício de substancial poder econômico por grandes plataformas digitais.

As plataformas digitais operam diretamente em comércio eletrônico, logística, meios de pagamento, publicidade, redes sociais, sistemas operacionais de celulares, entre outras atividades que na nova economia digital se mostram cada vez mais interdependentes e, por vezes, resultam na formação de complexos ecossistemas de serviços.

O Projeto de Lei ora apresentado atribui ao Cade novas competências para, por meio de duas novas modalidades de processo administrativo: (i) designar agentes econômicos considerados de relevância sistêmica em mercados digitais e (ii) impor deveres especiais a esses agentes, com o objetivo de promover e proteger a concorrência em mercados e ecossistemas digitais.

Nesse sentido, o processo administrativo de designação busca identificar, em particular, as plataformas digitais que: (i) atuam em vários segmentos do mercado e que se beneficiam de fortes efeitos de rede, isto é, cuja utilidade e influência aumentam à medida que mais usuários e serviços se conectam a ela; e que (ii) em razão de seu poder econômico e da centralidade que ocupam na dinâmica de mercado - aferidos a partir de critérios qualitativos e quantitativos previstos no projeto de lei -, possam afetar a dinâmica concorrencial em diversos setores, e que devem, por isso, ser designadas como de “relevância sistêmica”, a fim de que se lhes possam impor deveres especiais que restrinjam a possibilidade de prejuízos concorrenciais. São, portanto, empresas com presença significativa nas mais diversas esferas do mercado digital e que, ao mesmo tempo, constituem-se como estrutura essencial para o funcionamento de muitos outros negócios, tanto no setor digital, quanto na economia tradicional.

A designação da empresa como agente econômico de relevância sistêmica em mercados digitais constitui pressuposto para que lhe sejam impostos deveres especiais, de natureza individual e particularizada diante de suas características específicas, o que será feito no processo administrativo específico.

Os tipos de deveres especiais estão previstos em rol exemplificativo e visam a direcionar as plataformas digitais designadas a adotarem ou cessarem determinados comportamentos de modo a prevenir eventuais abusos de poder econômico por parte desses agentes econômicos e, ao mesmo tempo, a propiciar um ambiente de justa concorrência e acesso ao mercado a todos os demais agentes econômicos que são dependentes dos ecossistemas criado por essas plataformas digitais.

Pela proposta, a instauração e instrução de ambos os processos, no âmbito do Cade, serão realizadas por uma nova unidade, a Superintendência de Mercados Digitais, que, ao final do processo, poderá recomendar ao Tribunal a designação do agente e a imposição de deveres especiais, mantendo-se o poder decisório final no Colegiado Administrativo.

O cumprimento dos deveres especiais impostos pelo Colegiado deverá ser fiscalizado e monitorado pela Superintendência de Mercados Digitais, até que sejam declarados satisfatoriamente cumpridos pelo Tribunal. Qualquer interessado poderá se manifestar junto ao Cade sobre o descumprimento daqueles deveres, o qual, uma vez constatado, ensejará a aplicação das penalidades já previstas na Lei de Defesa da Concorrência.

A proposta também introduz importantes mecanismos de participação social e de accountability, ao prever que a Superintendência de Mercados Digitais, ao exarar seu parecer preliminar acerca da designação de agentes ou de imposição de deveres especiais, realize audiência pública e conceda prazo para envio de contribuições por qualquer interessado, previamente ao encaminhamento do processo ao Tribunal.

A proposta também confere a determinados órgãos e entidades da Administração Pública Federal a prerrogativa de provocar a instauração imediata e vinculante de processos de designação e de imposição de deveres especiais, facultando-se a tais órgãos e entidades a manifestação em diversas etapas do processo, na qualidade de terceiros intervenientes.

Ressalta-se que a construção da proposta que ora se encaminha é resultado de extenso e aprofundado estudo realizado pelo Ministério da Fazenda, em colaboração com o Ministério da Justiça e da Segurança Pública e com a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, iniciado com a Tomada de Subsídios SRE/MF nº 1/2024, que coletou 301 contribuições de 72 participantes com perfis diversos.

O estudo concentrou-se exclusivamente em aspectos econômicos e concorrenciais das plataformas digitais e buscou examinar, a partir da análise de iniciativas adotadas por outros 10 países na vanguarda do tema, e considerando a dinâmica econômica dos serviços digitais no Brasil, se o ordenamento jurídico brasileiro estaria suficientemente equipado para prevenir distorções concorrenciais advindas do exercício de poder de mercado pelas plataformas digitais e para garantir a liberdade para competir nos ecossistemas por elas criados.

A conclusão do estudo apontou para a necessidade de aprimorar o arcabouço legal de defesa da concorrência, de modo a dotar o Cade de instrumentos de prevenção céleres e tempestivos para lidar com as dinâmicas específicas dos mercados digitais, a partir da criação de novos tipos de processo e de unidade especializada em mercados digitais.

A presente proposta, portanto, introduz novas medidas que colocam o Brasil na vanguarda na proteção da concorrência em plataformas digitais, ao lado de sistemas jurídicos como o alemão, o japonês e britânico, que recentemente conferiram novas competências aos órgãos de defesa da concorrência para se adaptarem à nova realidade econômica originada com o crescimento das plataformas digitais.

As medidas propostas ensejam um passo fundamental para a agenda de aumento de produtividade e competitividade proposta pelo Governo e constituem-se absolutamente necessárias para a consolidação do ambiente institucional-legal que permitirá ao País desenvolver uma política de defesa da concorrência contemporânea, a qual, efetivamente, tenha condições de zelar pelo livre funcionamento dos mercados, em especial da nova economia digital, e, dessa forma, garantir condições estáveis e previsíveis para a livre iniciativa dos agentes econômicos neste País, e preservem um ambiente competitivo e justo.

São estas, em síntese, Senhor Presidente, as razões que nos levaram a submeter o presente projeto de lei à Sua elevada apreciação.

Respeitosamente, 

 

Assinado eletronicamente por: Enrique Ricardo Lewandowski, Fernando Haddad, Esther Dweck, Jorge Rodrigo Araujo Messias
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